
~.~UNICÍPIO DA SER..~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.242, DE 13 DE MAIO DE 2024 

PUBLICADil NO DIO/ES 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Retificar o art. 1° do Decreto nº 6.235, de 1 O de maio de 2024: 

Onde se lê:[. . .} 
"no período de 20 de maio de 2024 a 6 de junho de 2024." 

Leia-se: [. . .} 
"no período de 20 de maio de 2024 a 3 de junho de 2024." 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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